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     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 

 Instituído pela Lei Complementar nº 13 de 17/12/2001

ATA Nº 156 DA QUADRAGÉSIMA 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 

Ao décimo nono dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, em conformidade com a 

legislação municipal vigente, reuniu

de Itajaí – IPI, em sua Reunião Ordinária, sob a presidência da conselheira 

Carvalho, contando com a presença das conselheiras Adriana Espezim Schlogl

Elisângela dos Santos Carvalho Padilha, Geliandra Pereira Johannsen, Jéssica Goetsch de Queiroz 

Veríssimo, Jucilene Zuraide de 

Gonçalves de Sousa Silva. Registrou

IPI, senhor Cleberson Roberto Pereira

referentes à competência de 

Demonstrativos Financeiros, Demonstrativo de Receitas e Aport

DIPR referente a maio e junho, Relatório de Gestão de Investimentos, Relatório Detalhado da 

Taxa de Administração, Relatório de Avaliação Atuarial de dois mil e vinte e cinco, Política de 

Investimentos de dois mil e vinte e ci

Comitê de Investimentos. Iniciando a ordem do dia, p

aprovada por unanimidade e sem ressalvas.

OFÍCIOS - A conselheira Jéssica Goetsch de Queiroz Veríssimo apresentou, por meio de exposição em 

slides, as respostas encaminhadas pelo Instituto de Previdência de Itajaí 

possibilitando uma análise detalhada e conjunta pelo colegiado.

pontuados e debatidos cada um dos itens constantes das devolutivas, sendo oportunizado aos 

conselheiros manifestarem eventuais dúvidas ou solicitações de esclarecimento adicional.

Administrativo e Financeiro, de forma

contribuiu para o esclarecimento pleno dos questionamentos anteriormente levantados por este 

Conselho. Após ampla discussão e análise, restaram sanadas todas as dúvidas e elucidados os pontos 

obscuros referentes aos mencionados ofícios. Assim, o Conselho Fiscal, em sua totalidade, 

considerou esclarecidos e encerrados os questionamentos, dando por concluída a apreciação da 

matéria. 2ª ORDEM DO DIA – 
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DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DÉCIMO SEGUNDO CONSELHO 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI NO EXERCÍCIO DE 2025

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, em conformidade com a 

legislação municipal vigente, reuniu-se o Décimo Segundo Conselho Fiscal do Instituto de Previdência 

IPI, em sua Reunião Ordinária, sob a presidência da conselheira 

Carvalho, contando com a presença das conselheiras Adriana Espezim Schlogl

Elisângela dos Santos Carvalho Padilha, Geliandra Pereira Johannsen, Jéssica Goetsch de Queiroz 

 Melo Nag, Larissa Münzfeld Berci, Lariza Alves dos Santos e Valdirene 

Registrou-se ainda a presença do Diretor Administrativo e Fina

IPI, senhor Cleberson Roberto Pereira. Na sequência, acusou-se o recebimento dos documentos 

referentes à competência de julho de dois mil e vinte e cinco, a saber: Balancete Contábil e 

Demonstrativos Financeiros, Demonstrativo de Receitas e Aporte, Demonstrativo de Despesas, 

DIPR referente a maio e junho, Relatório de Gestão de Investimentos, Relatório Detalhado da 

Taxa de Administração, Relatório de Avaliação Atuarial de dois mil e vinte e cinco, Política de 

Investimentos de dois mil e vinte e cinco, Plano Anual de dois mil e vinte e cinco e Ata nº 1

Iniciando a ordem do dia, procedeu-se à leitura da ata anterior, que foi 

aprovada por unanimidade e sem ressalvas. 1ª ORDEM DO DIA – ANÁLISE E ENCERRAMENTO DOS 

A conselheira Jéssica Goetsch de Queiroz Veríssimo apresentou, por meio de exposição em 

slides, as respostas encaminhadas pelo Instituto de Previdência de Itajaí – 

possibilitando uma análise detalhada e conjunta pelo colegiado. Durante a apresentação, foram 

pontuados e debatidos cada um dos itens constantes das devolutivas, sendo oportunizado aos 

conselheiros manifestarem eventuais dúvidas ou solicitações de esclarecimento adicional.

Administrativo e Financeiro, de forma colaborativa, prestou esclarecimentos complementares e 

contribuiu para o esclarecimento pleno dos questionamentos anteriormente levantados por este 

Após ampla discussão e análise, restaram sanadas todas as dúvidas e elucidados os pontos 

referentes aos mencionados ofícios. Assim, o Conselho Fiscal, em sua totalidade, 

considerou esclarecidos e encerrados os questionamentos, dando por concluída a apreciação da 
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do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, em conformidade com a 

se o Décimo Segundo Conselho Fiscal do Instituto de Previdência 

IPI, em sua Reunião Ordinária, sob a presidência da conselheira Eliane dos Santos 

Carvalho, contando com a presença das conselheiras Adriana Espezim Schlogl,, Edlia Farias Klever, 

Elisângela dos Santos Carvalho Padilha, Geliandra Pereira Johannsen, Jéssica Goetsch de Queiroz 

, Larissa Münzfeld Berci, Lariza Alves dos Santos e Valdirene 

iretor Administrativo e Financeiro do 

se o recebimento dos documentos 

de dois mil e vinte e cinco, a saber: Balancete Contábil e 

e, Demonstrativo de Despesas, 

DIPR referente a maio e junho, Relatório de Gestão de Investimentos, Relatório Detalhado da 

Taxa de Administração, Relatório de Avaliação Atuarial de dois mil e vinte e cinco, Política de 

nco, Plano Anual de dois mil e vinte e cinco e Ata nº 129 do 

se à leitura da ata anterior, que foi 

ANÁLISE E ENCERRAMENTO DOS 

A conselheira Jéssica Goetsch de Queiroz Veríssimo apresentou, por meio de exposição em 

 IPI aos referidos ofícios, 

urante a apresentação, foram 

pontuados e debatidos cada um dos itens constantes das devolutivas, sendo oportunizado aos 

conselheiros manifestarem eventuais dúvidas ou solicitações de esclarecimento adicional. O Diretor 

colaborativa, prestou esclarecimentos complementares e 

contribuiu para o esclarecimento pleno dos questionamentos anteriormente levantados por este 

Após ampla discussão e análise, restaram sanadas todas as dúvidas e elucidados os pontos 

referentes aos mencionados ofícios. Assim, o Conselho Fiscal, em sua totalidade, 

considerou esclarecidos e encerrados os questionamentos, dando por concluída a apreciação da 

ANÁLISE E APRECIAÇÃO DAS CONTAS DE AGOSTO/2025 - O Conselho 
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procedeu à análise dos demonstrativos financeiros e do Balancete da competência de Agosto/2025. 

2.1. Situação Patrimonial e Análise dos Fundos: Fundo Previdenciário (FPREV): Verificou-se que o 

FPREV, operando em regime de capitalização, manteve sua robustez financeira com uma Receita 

Arrecadada total de R$ 20.545.102,19. Descontando as Despesas Liquidadas de R$ 3.915.023,00, o 

Fundo gerou um significativo superávit previdenciário de R$ 16.630.079,19 no mês, fortalecendo a 

reserva atuarial. Já o Fundo Financeiro (FFIN): O FFIN apresentou um déficit estrutural às despesas 

liquidadas totalizaram R$ 16.102.026,13, superando a receita própria de R$ 2.004.352,25. Foi 

confirmada a entrada do aporte do Tesouro Municipal de R$ 14.097.673,88, que cobriu 

integralmente a insuficiência financeira do Fundo. Patrimônio: O montante da carteira consolidada 

de aplicações do IPI alcançou R$ 1.977.587.067,97, demonstrando crescimento do ativo total em 

relação ao mês anterior (Julho/2025). 2.2. Taxa de Administração (Taxa ADM) - A Taxa ADM registrou 

uma receita de R$ 1.343.984,38 e despesa liquidada de R$ 1.429.063,89, resultando em um 

resultado negativo mensal de R$ 85.079,51. Conformidade Legal: Foi verificado que, apesar do 

resultado negativo pontual, a execução acumulada da despesa administrativa, que totalizou R$ 

8.342.011,61 até agosto, permanece em plena conformidade com o limite legal anual, estabelecido 

em R$ 15.169.009,87. 3ª ORDEM DO DIA – GOVERNANÇA E GESTÃO DE INVESTIMENTOS - O 

Conselho analisou o Relatório de Gestão de Investimentos – Agosto/2025 e a Ata nº 130 do Comitê 

de Investimentos. Em relação a conformidade da Carteira: Foi acolhido o parecer que atestou a 

aderência da carteira à Política de Investimentos de 2025 e aos critérios do Pró-Gestão RPPS. Meta 

Atuarial: O Conselho destacou a importância de monitorar o desempenho em relação à Meta 

Atuarial, conforme definido na Política de Investimentos de 2025, que exige uma rentabilidade 

mínima de IPCA acrescido de 5,32%. A Ata nº 130 do Comitê foi acolhida e as operações do portfólio 

de agosto foram aprovadas, com a ressalva abaixo. 4ª ORDEM DO DIA – ASSUNTOS GERAIS - Em 

deliberação do Colegiado, foi aprovada, por unanimidade, a participação das conselheiras Geliandra 

Pereira Johannsen e Valdirene Gonçalves de Sousa Silva no 13º Congresso Brasileiro de Conselheiros 

de RPPS, reconhecendo a importância do aprimoramento técnico e da atualização legislativa para o 

desempenho das funções fiscais e para a excelência na governança do Instituto. 5ª ORDEM DO DIA – 

DELIBERAÇÃO FINAL E RECOMENDAÇÕES - Concluída a análise e verificada a regularidade e a 

conformidade legal das contas do mês de julho de 2025, o Conselho deliberou pela APROVAÇÃO das 

contas. O Colegiado recomendou o acompanhamento da obra da sede própria e, de forma 

prioritária, que a gestão de investimentos demonstre nas próximas análises o percentual exato da 

Rentabilidade Líquida alcançada no mês, comparando-o diretamente com a Meta Atuarial Mensal, 

para uma avaliação quantitativa da solvência de longo prazo. Nada mais havendo a tratar, eu, 
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Elisângela dos Santos Carvalho Padilha, Primeira Secretária, lavrei a presente ata, que, lida e achada 

conforme, será assinada por mim, pela presidente e pelas demais conselheiras presentes. 

 

 

 
 

   

Eliane dos Santos Carvalho   Geliandra Pereira Johannsen 
Presidente   Suplente do Presidente 

 

 
   

Elisangelados S.C. Padilha  Lariza Alves dos Santos 
1°secretaria  Suplente 1°secretaria 

 
 

  

Valdirene Gonçalves de SousaSilva  Jucilene Zuraide de Melo Nagel 
2°secretaria  Suplente 2°secretaria 

 
 

  

Jessica Goetsch de Queiroz Veríssimo  Alessandra Hilda da Silva 
Representante Governamental-Titular  Representante Governamental-Suplente 

 
 

  

Edlia Farias Klever  Larissa Munzfeld Berci 
Representante Governamental-Titular  Representante Governamental-Suplente 

   

Adriana EspezimSchlogl  Luis Fernandoda Silva 
Representante Governamental-Titular  Representante Governamental-Suplente 

 


